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PARECER N° 008/2017

Parecer da Comissão de legislação, Justiça
e Redação Final sobre o Projeto de lei de n"
001/2017, de 17 de fevereiro de 2017, de
autoria do legislativo Municipal.

I -Relatório:

• Por meio do Projeto de Lei de na 001/2017, O Poder Legislativo Municipal estabelece o
"salário mínimo vigente como piso dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de
Fortim, na forma que indica e dá outras providências.

11 - Fundamentação:

Observamos se o Projeto de Lei em análise está de acordo com o descrito na Lei
Orgânica Municipal, na Constituição Federal e nas demais legislações aplicáveis.

Por conseguinte, o Projeto de Lei em questão, atende aos preceitos legais acima
descritos, garantindo o cumprimento da Constituição Federal, que garante o pagamento do
salario mínimo aos trabalhadores brasileiros.

Quanto á técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se no
.denamento jurídico municipal.

111 - Opinião:

Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado reverte-se de boa forma legal,
jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de n? 001/2017, de
autoria do Executivo Municipal.

É o Parecer.

Fortim, 17 de fevereiro de 2017.

Ó'P'" ~L"-c'(lW c<Q LÚ:fr:o.
Igor Ciriaco da Costa

Relator
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PROJETO DE LEIN° 001/2017
EM REGIME DE URGÊNCIA

ESTABELECE
VIGENTE

O SALÁRIO
COMO PISO

MíNIMO
DOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTlM, NA
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORAABAIXO SUBSCRITACOM ASSENTONESTA
AUGUSTACASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de FORTIMpropõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica estabelecido como piso dos vencimentos dos
servidores da Câmara Municipal de Fortim o vigente salário mínimo, no
valor de R$937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros para o dia 01 de janeiro de 2017 e
revogando as disposições em contrário.

CÂMARA Municipal de FORTIM, aos 17dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e dezessete.
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ORLANDObA COSTA OLIVEIRA

- VEREADOR PRESIDENTE-
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